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DIìCRli,'fO N," I 0.61 8t2020

.f ORNA PUBLICO O CADASTRO
ctJL'I.uRAr, Do ruuxlcÍplo DIi
MAIìECTI,AL TTLORIANo n nÁ ou'tRAS
t)RovtnliNctns.

O PREF'EI'|O MUNICIPAI- I)II M,AIIIJCIIAT. I.LOIìIANO, IJS'IADO DO

eSpÍlU'fO SANTO, no Lìso cìas atlibuições que lhe são confericlas pelos artigos 89, inciso XI, e

109, inciso I, alínea a, ambos da Lei Orgânrca Mr.rnicipal; e conr l'ulcro na [,ei fìederal no

14.017, de 29 de jr-rnho de 2020, e llo 5S{o do artigo 2" do l)ecreto lìedcral no ]l0.464, cle l7 de

agosto de 2020 e slras alteraçõesl

c e,ernr na ," o**"II)1"1"JiÎiT:. :".i|:î,:]i.;: .:.ï::iiî:,,iJ.iÏlï:l :i.J::
às l'ontes da cultura nacional, além de estipulal ao Poclei I)úblico o devel cle apoiar e incentivar a

valorização e a clifi"rsão das manilestações culturars;

- CONSIDIIIìANDO a l-ci l;cdcral n" 14.011, de 29 de jurrho cle 2020, que

clispõc sobre ações enrergenciais clestinaclas ao setol cultural, a sarerll aclotaclas clulalrte o estaclo

cle calanliclade pr'rblica, e que clcnrarrcla a insclrção c a lcspcctiva horlologaçtìo cìos f,utr,u'os

beneliciaclos enr cadastro, irrcluinc1o o Caclastro MLrrrici¡ral clc Cìultula.

CONSIDTTRANDO o OF.SBCI'Ull 00991?-020, protocolado sob o r'ì"

821012020, ent 27 cle outubro de 2020:

DTICRE'TA:

Art. ln. Fica pLrblicizacìo o ClacJastro Cultural clc Marechal [ìlonano --CCMF,

nlantido pela Secrctaria de Cìultura e l'urisrro, conro f'ontc cle dacìos voltaclos ¿ìo nrapealrlerlto cla

cadeia prodLrtiva da cultr¡r'¿r no nrr,rnicípio, bcnr con'ìo caclastro nccessário ao acesso às açõcs

errergenciais inrplementadas corr reclusos provcnietrtes cla Lei Iìedelal ttu 14.011, de 29 de

jLrnlro de 2020,
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At"t,2o, O Cadastro Cultural é uma ferlanrenta compollente do processo cle

planejamento e execução da política cultural do mLrnicípio.

z\rt.3n. Poderão se inscrevcr n<¡ CCMIr todos os agcntes e espaços culturais

estatrelecidos no trrunicípio qire exerçar11 atividacle relativa à proclução, difusão ou fornecimento

cle bens ou serviços culturais necessários à cadeia ltrodutiva.

Art. 4n. O CCMF é corrposto das segLrirrtes nroclalidades

I * Agentes Cr"rlturais; e

II - Espaços Culturais.

Art. 5n. Para fins deste l)ecrcto, cor-tsiclera-se

| - Agerrte Cultr"rral: artista, ¡rrodutor, técnico, gestores e todos os profìssionais

e atores do setor cultural que se relacionaur conl as práticas culturais, participantes da cadeia

produtiva da arte e cultura local;

II - Espaço Cultr"rral: gnrllos, trupes, companhias, organizações culturais

cor-nrrnitárias, povos origiuários, institr"rições, er'ìrllresas e coletivos artísticos clas nrais cliversas

liuguagens, coul oLl sell'ì personaliclacle .jLrrídica; orgartizações sem fins lr"rcrativos, grllpos olr

coletivos col'ì1 oLr senr constitLrição juríclica, cle natureza or¡ frnalidacle cultural, que desenv<¡lvarrr

e articulem atividades culturais continuadas cnl sLras corlLrniclades ou territóriosl instituição cle

errsilro, que articula ur-r'r conjuuto de outros lrorrtos oLr iniciativas culturais, desenvolvendo ações

de nlobilização, 1'orr,ração, r-nediação e articulação cle ur-lra detemrinada recìe de porrtos cle

cultura e clentais iniciativas cultr¡raist espaços alternativos, col-ì-ìo teatros, salas de citreua,

centros cr.rlturais, casas de leitura e escrita, brbliotecas, escolas cle arte, locars cle interesse

turístico, galerias de arte, pontos de exposição e cotlet'cialização cle prodr-rtos e bens culturais,

entre outros.

Art.6u. O cadastranrerrto ó livlc, gratuito e colaborativo, podenclo ser fèito, a

qgalqr-rer tempo, por meio do preerrchinrento obrigatório cle ficlia própria clisponibilizada no site

wwww.marechal fl oriano.es.gov.br.

$ ln. Cacla agel'ìte ou espaço cr-rltural poderá se cadastrar apetlas ltt.lra úrlica

vez, associando ao seu perfìl todos espaços cultLtt'ais pelos q Lrais lor responsável, se for
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$ 2". Depois de cleviclanrentc validado e hontologado, o extrato do cadastro

cleverá ser publicado no sítio eletrônico institr"rcional e rro Diário Oficial clo Municípto,
corrfornre Lei Municipal n.o 1.312, cle 2l de novenrbro de 2013.

A'rt.7n, O preenchinretrto clas in[ormações conticlas no 1'ormulário é de inteira

responsabiIidade do declarante.

Parágrafo ú¡nico. No caso de identifìcação, a qr"ralqLrer tenrpo, cle qualquer

irregulariclade na docurneutação apreserrtacla pelo agente cultural, o registro poderá ser sllspenso

ou cancelado.

Art, 8n. Os dados existentes no CCMF serão mantidos para fins clas ações

pertinentes ao Mapa Cultural, platal'orma de Infbrnrações e Indicaclores Cr¡lturais, que reúne e

disponibiliza dados e inl'ormações culturais sistenratizados sobre lrens, se rviços, infraestrutura,

investitrrentos, acesso, prodLrção, conslillro, agcnles, prograt.l'ìas, institLtições e gestão pública,

entre outros empreendinrentos cu Iturais.

Art. 9o. Ao efetuar a inscrição neste CCMF, o declarante autoriza

divulgação dos seus dados pela Prefeitura Munici¡ral cìe Mareclral Floriar.lo,

Parágrafo único. Os dados pessoais clos cadastr'ados não serão divr"rlgados,

Art. 10. Corrsideranr-se horlologados os cadastros cliscriminados no Anexo

Único, efetr¡aclos em cìata anterior à eclição cleste l)ecreto,

Art. ll. Este Decreto entra erlr vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publ iqLre-se e Cunrpra-se

Marechal Floriano/ES, 03 cle noverlbro de2020
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ANrìxo úNlco

Rua David Canal, no 57, Ccntro, l,4arechal Floriano - ES - CEP 2-9255-

NN TIT'UI,AR CI'T.-/CNP.I MODALIDADIi DA'I-A DIì
rruscnrçÃo

0l Gilcileria Flelena Dos Santos Ilueno t43575 I 07-83 Agente Cultural 1210812020

02 Giovana Cristina Schneicler 7 ,\9934207 ^15 Agente Cultural t2108t2020

03 Robsorr .losé cle Par"rla 6t 60t 5967 -20 Agente Cr-rltr"rral 12108t2020

04 Maria Aparecida Roch'i gr.res 034905 r 87-99 Agerrte CultLlral 12t08t2020

05 lìegina Maria Sgr-rlr.nalo Rossi 918942147 8l Agerrte CultLrral 12t08t2020

Ub D.janyra llclilene Chist Stcin 1t s286467 -68 Agente Cultural 1210812020

07 Zilnete l-uzia Stein 031)226611-61 Agerrte CLrltural 12108t2020

08 Lecla Margarida Bravinr Ferreira 97893 8207-3 0 Agerrte Cultural 1210812020

09 Marluiza T-ube l'eixeira I 175r05r7-r4 Agente Cultural 1210812020

l0 lìabrício Maciel Ralrros 097 4035 t7 -35 Agente Cultural 1510812020

ll Ernesto Mathias I(lein 145214657 -B I Agente Cnltr.rral I s108t2020

t2 Ììogério Ilrambilla 0823 I 4301-4t Agerrte Cultural 1510812020

l3 Marilia l)a Penha 'frabacl.r 045653237 -45 Agente Cultr"rral 1910812020

t4 Maria Emilia Bubach 12.18t3911 91 Agerrte Cultr¡ral 19t08t2020

l5 Grr"r po Voluntari os Mãos lintrelaçacìas 07436130/0001-r0 ISspaço Cultr"rral 1910812,020

t6 Alzinete Maria Tral¡ach 166t96561 49 Agcnte Cr¡ltural t910812020

t7 I.eni Maria Iìonch Guinrarães 02000 1981-24 Agente Cultural 19108t2.020

r8 Maria cla Penha Franco Boeno 0l54ì9501 39 Agente Cultural 1910812020

l9 Maria Lr¡cia cÌe Castro Silva 0226023)1 -64 Agente Cultural 19108t2020

20 'fania llotelho de Alnreicla 887827607 30 Agente Cultural t9108t2020

2t lvanice Roclri gr"res Con'er a 10616322t000r-I3 Ilspaço Cultural 2110812020

22 Aline Poì ir-nar Alves'lesch 02.4103361^t 5 Agente Cultural 24108t2020
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23 Adelaicìe Zambon 0t7207 687 -06 Agente Cultural 24108t2020

24 Aparecida Vieira I Iulle 00t 638471 -62 Agente Cultural 24/0812020

25 Angela Maria [,enrl<e Canal 493550I51 04 Agente Cr.lltr"rral 24108t2020

26 IJiltori Ezequiel Ronchi I?ilho 9t6t 11007 t5 I3spaço CLrltural 0v09t2020

27 Clr¡be Recreativo Araguaierrse 01531)0921000 I -45 llspaço Cultural 0t 10912020

28 Maria de l,ourcles Capeline 57 480923'Ì -9 t Agente Cultr"rral 0910912020

29 Grupo I(inder Tarrz [ìspaço Cr"rltural | | 109t2020
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